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PARECBR

PROJBTO DE LBI COMPLEMENTAR NO O7l20N6
VBTO TOTAL N" 18/2017
PROPONBNTE: DBPUTADO DBRMTÍLSOT.I CI{AGAS
RELATOR: DEPUTADO SERAFIM COnnÊa

ESTABE,LECE, nonras cle

fìnanças públicas
complemeutares ¿ì Lei
Complernentar Federal l1o

101, de 04 de maio de 2000,
e à Lei Federal n" 4.320, de
ll de março de 1964, coln o
obietivo cie garantir a

otrservância dos princípios de
responsabiliciacle e

transparôncia no âmbito cio

Estaclo do Amazonas.

I _ RBLATORIO

O Ilustre Parlamentar DERMILSON CI-IAGAS tomou a
iniciativa cle propor o Pro.jeto de Lei Cornplementar llo 0j12016, qrre
estabelece nonnas cle lìnanças púrblicas compleurelltales ¿ì Lei
Cornpleurentar Fecleral n" 101, cie 04 de naio de 2000, e ¿ì l,ei Fecleral no
4.320, de Il de março de 7964, coln o objetivo de garantir a observância
dos princípios de responsabilidade e transparência no ârnbito do Estado do
Arnazonas.

Tal propositura foi apresentacla rlo dia 24108/2016. Na
sequencia foi aprovacla e encaminhada ao Chefe do Executivo.

En 0610112017, recebeu Parecer cla Procuradoria Geral do
Estado favorável ao seu vETo roTAL, ern manifestação da lavra
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Procuraclora Chefe cla Procuradoria Achninistrativa, Dra. Fleloysa Simonetti
Teixeira, conlonne Parecer n" 23012017-PA/PGE anexo.

Ern 0710712017 , o
Procurador Geral clo Estaclo. l)r
clocurnento anexo.

referido Parecer foi aprovado pelo
Tacleu cle Souza Silva, confonre

Em I4l01l20I7, foi encarninhada a Mensagem
Governamental n"6912017 na qual o Excelentíssimo Governaclor do Estado
do Arnazonas, DAVID ANTONiO ABSAI PEREiRA DE ALMEiDA ,

decidiu pelo Veto Total ao presente Projeto cle Lei Cornplementar.

Posteriorutente, foi encaminhado a esta Colnissão Especial,
, nos terrnos do Art. 95, I e II. clo Regimento Interno, llara a emissão de
parecer.

É o relatório

II _ FUNDAMBNTACAO

Compete-nos nesta oportunidade, elr atenclirnento as
deterurinações do Art. 95, I e iI. clo Regimento Intelno, analisar a proposta
quanto aos aspectos qLle cabe a esta Comissão Especial analisar.

Ao fazô-lo, verificatnos que a proposta está civada cle vício
de iniciativa,haja vista que nos temos do Art.33,5Slo, II, "t)" e "e,, da
Constituição do Estado clo Amazonas c/c o Art. 61, $1", II, "a', e,,e,,, da
CRFB/88, tal iniciativa é prirzativa clo Chefe do Poder Executivo, senão
ve.iamos:

"At't. 33. A iniciativa das leis cotnplententares e
ordinárias cabe a qualquer ntentbro ou contissão
da Assentl:leia Legislativa, ao Governador do
Estado, ao Tributal de Jttstiça, ao Procurador-
Geral de Justiça e aos cidadãos, na fornm e nos
casos previstos nesta Constitu içîfo $ l' São de
i.nici.atÌva pr do Presidente da Repúlslica as
leis c1trc

()
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II - dis¡tonltatn sobre
()

b) orgart ização administrativo e ntatéria
orçanrcrtlltria;
()

e) criação, estrultu'ação e ntrilsuições dos Orgãos
rlt urlntinislroçíío diretn, das entpresas ptiblicas,
das sociedades de econontia ntista, clas autarquias
e das .ftutdações instittLídas pelo Pocler Público".
G., )

"At't. 61. A iniciativa das leis contplententctres e

ordinárias cabe a qtralquer ntembro ou Contissão
da Cóintat'a dos Deputados, do Senado Federal ou
do Congresso Naci.onal, ao Presiclente da
Re¡stiblica, ao Suprento Tributal Federal, aos
Tt'il:unais Superíores, ao Procuradot'-Geral da
República e aos cidadãos, n.a fortna e nos casos
preÿis I os nesl a ConsÍilt tição.

S I" São de i¡ticiativa privatíva do Presidente da
Repú.lslíca as leis que:
()

II - clis¡tonhant sobre
()

b) orgnnizaçíío ndminislrof ivtt e .judiciária,
ntaléria tributária e orçan'ten.tári.a, serviços
ptîblicos e pessoal da aclntirzistração dos
Territórios,'
()

e) crÌoçäo e exlitrçrio de X,Iittistérios e órgãos da
tdtttittísÍt'ução pírblicu, observado o disposto no
art. 84, VI". (g.n.)

O presente Projeto de Lei, ao propor que "O governo estadual
ott rntuticÌpal, deverá garanlir a irý"aestrt¿tura necessát'ia, senl ônus, para
realÌzação dos trabalhos da contÌssão de transição", cria uma obrigação
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órgãos da Adrninistração Direta do Poder Executivo, invaclincio assim a seara cla

iniciativa privativa clo Governaclor clo Estado para propor leis que disponham
sobre a referida matéria.

Outrossim, o e. Supremo Tribunal Fecleral já se lnanifestou no
sentido de que é privativa do Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que
disponharn sobre or-eanização e fìrncionarnento da Achninistração e sobre a
criação, estruturação e atribuições clas secretárias e órgãos cla administração
pública, confonne arestos citados no Parecer n" 23012011-PAIPGE, já anexo.

Acresça-se a isso que os rnunicípios brasileiros forarn alçados
pela Carta Magna de l988 a conclição cle entes fèclerados coll-to dispõe o seu art.
lo, a seguir transcrito:

Arr. I " t1 Reptiblica Federativa do BrasÌ\, for.ntada pela
tutião indissolíLvel dos Estados e ll[utticípios e do Distrit.o
Federal, constiîtti-se em Estado Dentocrático de Direi.to e

te nt conto ft tn d anten tos :

I - a sobet'ania,'

II - a cidadania,'

III - a dignidade da pessoa lnunana,'

II/ - os valores sociais do traballto e da liw'e iniciativa;

V - o pltu'a listno político.

Parágrafo tinico. Todo o poder enlana clo povo, qLrc o
exerce por nteio de representantes eleÌ.tos ott diretantente,
nos lerntos desta Constituicão.

Sendo assiu-t, não cabe ao Estado do Arnazonas criar regras para
adrnirristração tnunicipal. E,ssa cornpetência é de cada urn dos 62 rnunicípios
amazonenses

Por fitn, tal propositura fere o Princípio Constitucional da
Separação clos Pocleres, positivaclo no Art.2" da CRFB/88, senão vejarnos:

"Art. 2o São P .ÿ

lnnnônicos
.Judiciário

da Uniiío, independentes e

Legislativo, o Executivo e o
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Nessa concepção tripartite, toclos os pocleres previstos no artigo
aciura têm suas cotnpetências ou linções urinuciosarnente previstas no texto
constitucional, cle tlodo que a regra ó a harmonia entre os pocleres, conlo prevê o
texto maior.

Essa harmouia, como sabemos, é garantida pelo sisterra de freios
e contrapesos, que tem como ob.ietivo evitar a sobreposição cle uru poder em
outro.

Tal Princípio é tão iurportante que é consagrado com cláusula
pétrea, conforure Art. 60, 84", lll. cla CRFB/88, senão vejarnos:

"Art. 60. A Constitttiçcío poderá ser enrcndada mediante
proposla:
()
sÇ 4" Ncío será ol:jeto de delilteração a proposta de
enrcnda Íendente a abolù":
()

III - a separação dos Poderes"

III _ VOTO DO RBLATOR

Ex positis, sou FAVORAVBL ao Veto Total n" 1812017, bem
coltlo sou DESFAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei Complementar no
0712016, visto que eivado de vício insanável, qual seja, vício de ir-riciativa.

E o parecer

S.R. DA COMISSÃO BSPECIAL DA ASSEMBT-BIA LEGISLATIVA ÐO
BSTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 de de 2011

Depr-rtaclo FI ORREA - PSB
Relator
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